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PRAIA DE ITAÚNA RECEBE O TÍTULO DE 
BANDEIRA AZUL

A Prefeitura de Saquarema 
convida a população para a 
celebração de Hasteamen-
to da Bandeira Azul, con-
siderado o maior selo glo-
bal de Praia Sustentável.

O evento acontecerá no 
dia 15 de novembro, às 
15h, no Trecho Pedras 
de Itaúna, entre os quios-
ques 1 e 2, em Itaúna.

O Programa Bandeira Azul 
promove o desenvolvimen-
to sustentável em áreas de 
água doce e marinhas. O 
programa desafia as autori-
dades locais e os gestores de 
praia a alcançarem altos pa-
drões de qualidade em qua-
tro temas: qualidade da água, 

gestão ambiental, educa-
ção ambiental e segurança.

Ao longo dos anos, a Ban-
deira Azul tornou-se um ró-
tulo ecológico altamente 
respeitado e reconhecido 
trabalhando para reunir os 
setores de turismo e meio 
ambiente de maneira lo-
cal, regional e internacional.

A Bandeira Azul garante a 
qualidade na gestão am-
biental de praias e mari-
nas espalhadas por todo o 
mundo. Para a temporada 
2022/2023, o Júri Internacio-
nal do programa avaliou as 
inscrições de 29 praias e 11 
marinas brasileiras, conside-
rando todas aptas para rece

ber a premiação. O principal 
objetivo do Programa Ban-
deira Azul é conscientizar a 
sociedade, empresários do 
segmento náutico e gestores 
públicos quanto à necessi-
dade de proteger ambientes 
marinhos e costeiros, incenti-
vando a realização de ações 
com foco em gestão, quali-
dade, proteção e educação 
ambiental. Para se qualificar 
para o Prêmio Bandeira Azul, 
uma série de critérios devem 
ser atendidos, mantidos e 
comprovados anualmente.
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DECRETO Nº 2.428 
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
993.000,00, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.172 de 20 
de dezembro de 2021.
RESOLVE
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro no 
Orçamento Geral do Município, na Secre-
taria Municipal de Transporte e Serviços 
Públicos, no valor total de R$ 993.000,00 
(novecentos e noventa e três mil reais), 
para reforço orçamentário conforme ane-
xo I, apurado de acordo com o resultado 
2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso 
I do § 1º e § 2 do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, proveniente de superávit finan-
ceiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 09 de novembro de 
2022.
Saquarema, 09 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

Saquarema, 09 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

DECRETO Nº 2.430 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, do 
lote de terreno designado pelo nº 08-A, 
situado no loteamento Chácaras Saqua-
rema, no lugar de Sampaio Correa, zona 
urbana do 3° Distrito de Saquarema-RJ, 
para fins de construção de uma unidade 
de ensino.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, lote de 
terreno designado pelo nº 08-A, situado 
no loteamento Chácaras Saquarema, no 
lugar de Sampaio Correa, zona urbana do 
3° Distrito de Saquarema-RJ, com a área 
de 1.101,07m², com as seguintes medidas 
e confrontações: 17,33m de frente, com a 
Estrada do Roncador; 19,93m de fundos, 
confrontando com parte do lote nº 08-G; 
59,51m pelo lado direito, confrontando 
com partes dos lotes nºs 08-B e 08-F; e 
56,25m pelo lado esquerdo, confrontan-
do com área remanescente, devidamente 
registrado no Cartório do Registro Geral 
de Imóveis de Saquarema na matrícula nº 
54.210.
Art. 2º O lote referido no art. 1º será des-
tinado a construção de uma unidade de 
ensino. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 10 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

DECRETO Nº 2.431
 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, do 
Lote de terreno A Desmembrado, com 
área de 3.000,00m², situado no lugar de 
Bacaxá, zona urbana do 2º Distrito de Sa-
quarema-RJ, para fins de construção de 
uma unidade escolar. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
RESOLVE
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, o Lote 
de terreno A Desmembrado, com área de 
3.000,00m², situado no lugar de Bacaxá, 
zona urbana do 2º Distrito de Saquarema, 
devidamente registrado na matrícula nº 
62.306 do Cartório do Registro Geral de 
Imóveis de Saquarema-RJ. 
Art. 2º O lote referido no art. 1º será des-
tinado a construção de uma unidade es-
colar.
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 10 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

DECRETO Nº 2.432 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a declaração de utilida-
de pública, para fins de desapropriação, 
do lote de terreno designado pelo n° 
13, da quadra 04, com a área total de 
5.000,00m², situado no loteamento deno-

 ATOS DA PREFEITA
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minado Chácaras Saquarema, no lugar 
Sampaio Corrêa, em zona urbana do 3º 
Distrito de Saquarema-RJ, para fins de 
construção de uma unidade de ensino.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, o lote de 
terreno designado pelo n° 13, da quadra 
04, com a área total de 5.000,00m², situ-
ado no loteamento denominado Chácaras 
Saquarema, no lugar Sampaio Corrêa, 
em zona urbana do 3º Distrito de Saqua-
rema-RJ, devidamente registrado no Car-
tório do Registro Geral de Imóveis de Sa-
quarema na matrícula nº 32.393-0.
Art. 2º O lote referido no art. 1º será des-
tinado a construção de uma unidade de 
ensino. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 10 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

DECRETO Nº 2.433 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, dos 
lotes de terreno designados pelos nºs 01, 
02 e 03, da quadra nº “B”, situados no Lo-
teamento Parque Nova California, no lu-
gar de Sampaio Corrêa, zona urbana do 
3º Distrito de Saquarema-RJ, para fins de 
construção de uma unidade de ensino.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 

Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, dos se-
guintes lotes: 
I- Lote de terreno nº 01, da quadra "B", 
com a área de 492,58m², situado no Lo-
teamento denominado Parque Nova Cali-
fornia, no lugar de Sampaio Corrêa, zona 
urbana do 3° Distrito de Saquarema-RJ, 
com as seguintes medidas e confron-
tações: 8,00m de frente para a Rua L; 
17,00m de fundos, confrontando com par-
te do lote nº 07; 21,00m do lado direito, 
confrontando com a Rua E; 30,00m pelo 
lado esquerdo, confrontando com o lote nº 
02 e curva de 14,13m entre as Ruas aci-
ma mencionada, devidamente registrado 
no Cartório do Registro Geral de Imóveis 
de Saquarema na matrícula nº 1.732;
II- Lote de terreno nº 02, da quadra "B", 
com a área de 450,00m², situado no Lo-
teamento denominado Parque Nova Cali-
fornia, no lugar de Sampaio Corrêa, zona 
urbana do 3⁰ Distrito de Saquarema-RJ, 
com as seguintes medidas e confron-
tações: 15,00m de frente para a Rua L; 
15,00m de fundos, confrontando com par-
te do lote nº 07; 30,00m do lado direito, 
confrontando com o lote nº 01; 30,00m 
pelo lado esquerdo, confrontando com 
parte dos lotes nºs 03 e 04, devidamente 
registrado no Cartório do Registro Geral 
de Imóveis de Saquarema na matrícula nº 
1.732;
III- Lote de terreno nº 03, da quadra "B", 
com a área de 517,93m², situado no Lo-
teamento denominado Parque Nova Cali-
fornia, no lugar de Sampaio Corrêa, zona 
urbana do 3º Distrito de Saquarema-RJ, 
com as seguintes medidas e confronta-
ções: 12,00m de frente para a Rua 01; 
20,00m de fundos, confrontando com par-
te do lote nº 02; 17,00m do lado direito, 
confrontando com a Rua L; 29,00m pelo 
lado esquerdo, confrontando com o lote nº 
04 e curva de 12,87m entre as Ruas aci-
ma mencionada, devidamente registrado 
no Cartório do Registro Geral de Imóveis 
de Saquarema na matrícula nº 1.732.

Art. 2º Os lotes referidos no art. 1º serão 
destinados à construção de uma unidade 
de ensino.
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito e 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 10 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

LEI Nº 2.302 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a autorização para abertura 
de crédito adicional especial, por superá-
vit financeiro, no valor de R$ 123.168,98 
(cento e vinte e três mil, cento e sessenta 
e oito reais e noventa e oito centavos), ob-
jetivando a criação de dotação orçamen-
tária na Lei Orçamentária Anual, com sua 
inclusão no Plano Plurianual e adequação 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vi-
gentes no Município de Saquarema, para 
os fins de prever a natureza de despesa 
apropriada aos fins institucionais da Se-
cretaria Municipal de Segurança e Ordem 
Pública. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, mediante oportuno decreto, crédito 
adicional especial, por superávit financei-
ro, no montante de R$ 123.168,98 (cento 
e vinte e três mil, cento e sessenta e oito 
reais e noventa e oito centavos), para fins 
de criação da dotação abaixo indicada, a 
ser alocada na Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública e destinada 
à hipótese de aquisição de software e 
de equipamentos de monitoramento, em 
adequação aos termos estabelecidos pela 
Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, 
04 de maio de 2001 e suas atualizações.  
Órgão: 17 - Secretaria de Segurança e 
Ordem Pública
Unidade: 002 - Coordenadoria da 
Guarda Municipal
Programa: 0026 - Políticas de Prevenção 
e Segurança Municipal
Ação: 1.002 - Aparelhamento da Guarda 
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Civil 
Função: 06 - Segurança Pública 
Subfunção: 181 - Policiamento 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.18.00.00 
- Câmeras, Equipamentos, Kits e Acessó-
rios de Vídeo
Fonte: 2540 - Superávit Royalties Trans-
ferência Estadual
Valor: R$ 93.919,32 
Órgão: 17 -Secretaria de Segurança e 
Ordem Pública
Unidade: 002 - Coordenadoria da 
Guarda Municipal
Programa: 0026 - Políticas de Prevenção 
e Segurança Municipal
Ação: 1.002 - Aparelhamento da Guarda 
Civil 
Função: 06 - Segurança Pública  
Subfunção: 181 - Policiamento 
Natureza da Despesa: 4.4.90.40.01.00.00 
- Aquisição de Software 
Fonte: 2540 - Superávit Royalties Trans-
ferência Estadual
Valor: R$ 27.989,66  
Órgão: 17 - Secretaria de Segurança e 
Ordem Pública
Unidade: 002 - Coordenadoria da 
Guarda Municipal 
Programa: 0026 - Políticas de Prevenção 
e Segurança Municipal
Ação: 1.002 - Aparelhamento da Guarda 
Civil
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 181 - Policiamento
Natureza da Despesa: 4.4.90.30.01.00.00 
- Dispositivos de Entrada e Saída
Fonte: 2540 - Superávit Royalties Trans-
ferência Estadual
Valor: R$ 1.260,00.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso 
I do § 1º e § 2 do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, sendo proveniente de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimo-
nial do exercício financeiro de 2021, con-
forme apontado no resultado 2 do Anexo 
Único desta Lei.    
Art. 3º A dotação orçamentária, contem-
plando a nova natureza de despesa cons-
tante desta Lei, torna-se incorporada à Lei 
Orçamentária Anual e em compatibilidade 
às regras estabelecidas na Lei de Diretri-
zes Orçamentárias vigentes neste muni-
cípio, em obediência à Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 4º As metas e prioridades previstas 
no artigo 1º desta Lei passam a contar do 
exercício de 2022. 
Art. 5º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento de Des-
pesa da respectiva unidade orçamentária. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 10 de novembro de 2022
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

Saquarema, 10 de novembro de 2022
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

LEI Nº 2.303 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a autorização para abertura 
de crédito adicional especial, por anula-
ção parcial, no valor de R$ 2.450,00 (dois 
mil quatrocentos e cinquenta reais), obje-
tivando a criação de dotação orçamentá-
ria na Lei Orçamentária Anual, com sua 
inclusão no Plano Plurianual e adequação 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vi-
gentes no Município de Saquarema, para 
os fins de prever a natureza de despesa 
apropriada aos fins institucionais da Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Abaste-
cimento e Pesca. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, mediante oportuno decreto, crédi-
to adicional especial, por anulação parcial 
da dotação existente no orçamento vigen-
te e discriminada no art. 2º desta Lei, no 
valor de R$ 2.450,00 (dois mil quatrocen-
tos e cinquenta reais), para fins de criação 
da dotação abaixo indicada, a ser alocada 
na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Pesca e destinada à hi-
pótese de serviços de consultoria técnica, 
em adequação aos termos estabelecidos 
pela Portaria Interministerial STN/SOF nº 
163, 04 de maio de 2001 e suas atuali-
zações.  
Órgão:  05 - Secretaria de Agricultura, 
Abastecimento e Pesca
Unidade: 001 - Gabinete da Secretaria de 
Agricultura
Programa: 025 - Pesca e Agricultura
Ação (Atividade): 2.052 - Gestão da As-
sistência ao Produtor Rural
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 608 - Promoção da Produ-
ção Agropecuária
Natureza da Despesa: 3.3.50.35.01.00.00 
- Serviços de Consultoria 
Fonte: 1533 - Royalties
Valor da Suplementação: R$ 2.450,00 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior é proveniente da anulação par-
cial, consoante o que estabelece o inci-
so III, do § 1º, do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, oriunda da dotação e valor 
abaixo indicados, com a correspondente 
suplementação do mesmo montante, con-
forme discriminado na dotação prevista 
no artigo 1.º desta Lei.
Órgão:  05 - Secretaria de Agricultura, 
Abastecimento e Pesca
Unidade: 001 - Gabinete da Secretaria de 
Agricultura
Programa: 003 - Avança Saquarema
Ação (Projeto): 1.027 - Construção do 
Mercado do Pescador
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 608 - Promoção da Produ-
ção Agropecuária
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99.00.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica
Fonte: 1533 - Royalties
Valor da Anulação: R$ 2.450,00  
Ficha: 206
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Art. 3º A dotação orçamentária, contem-
plando a nova natureza de despesa cons-
tante desta Lei, torna-se incorporada à Lei 
Orçamentária Anual e em compatibilidade 
às regras estabelecidas na Lei de Diretri-
zes Orçamentárias vigentes neste muni-
cípio, em obediência à Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 4º As metas e prioridades relativas às 
operações de anulação e reforço (suple-
mentação) previstas, respectivamente, 
nos artigos 2º e 1º desta Lei passam a 
contar do exercício de 2022. 
Art. 5º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento de Des-
pesa da respectiva unidade orçamentária. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 10 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

LEI Nº 2.304 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre inclusão de novo Programa 
e nova Ação no Plano Plurianual 2022-
2025 – PPA, no Anexo de Prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
para 2022 e na Lei Orçamentária - LOA 
para 2022 e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo 
promover, em razão da edição da Lei Mu-
nicipal n° 2.292 de 13 de outubro de 2022, 
a inclusão do Programa “0041 - Cobertura 
do Emprego e Renda” e dá a Ação “1.097 
– Renda Temporária ao Trabalhador”, no 
Plano Plurianual 2022-2025 (PPA), Lei 
Municipal nº 2.171/2021, na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias para 2022 (LDO), 
Lei Municipal nº 2.095/2021 e na Lei Or-
çamentárias Anual para 2022 (LOA), Lei 
Municipal nº 2.172/2021, na forma abaixo: 
Exercício 2022:
Órgão: Secretaria de Esporte, Lazer e 
Turismo
Unidade: Gabinete da Secretaria de Es-
porte, Lazer e Turismo
Programa: 0041 - Cobertura do Emprego 
e Renda
Projeto: 1.097 – Renda Temporária ao 

Trabalhador
Função: 11 - Trabalho
Subfunção: 331 - Proteção e Benefícios 
ao Trabalhador 
Natureza Despesa: 3.3.90.48.99.00.00 
- Outros Auxílios Financeiros Valor: 
80.000,00 (oitenta mil reais)
Fonte de Recursos: 1.002 Imp/Transf.
Exercício 2023:
Órgão: Secretaria de Esporte, Lazer e 
Turismo
Unidade: Gabinete da Secretaria de Es-
porte, Lazer e Turismo
Programa: 0041 - Cobertura do Emprego 
e Renda
Projeto: 1.097 – Renda Temporária ao 
Trabalhador
Função: 11 - Trabalho
Subfunção: 331 - Proteção e Benefícios 
ao Trabalhador 
Natureza Despesa: 3.3.90.48.99.00.00 
- Outros Auxílios Financeiros Valor: 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil 
reais)
Fonte de Recursos: 1.501.00 Recursos 
Próprios
Art. 2º As metas relacionadas a presente 
Programação estão dispostas na forma 
do Anexo I desta lei, compreendendo a 
execução desta no exercício de 2022 do 
PPA vigente.
Art. 3º Para fazer face as despesas de 
que trata o art. 1º serão utilizados recur-
sos oriundos do excesso de arrecadação 
apurado para o exercício de 2022.
Art. 4º Para o exercício de 2023 a nova 
programação constará do projeto da Lei 
Orçamentária em apreciação pelo Poder 
Legislativo.
Art. 5º Em conformidade com o disposto 
nos incisos I e II do art. 16 da LC 101/2000, 
acompanha a presente lei o demonstrati-
vo de impacto orçamentário-financeiro e 
declaração do ordenador de adequação 
com a LOA e compatibilidade com o PPA 
e LDO, na forma dos Anexos II e III.
Art. 6º Observadas as condições de 
que trata o art. 7º da Lei Municipal nº 
2.171/2021 (PPA 2022-2025), fica o Po-
der Executivo autorizado a abrir por De-
creto Executivo, por meio de crédito adi-
cional, os créditos necessários para fazer 
frente a despesa. 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposi-

ções em contrário.
Saquarema, 10 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

Saquarema, 10 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 1.255 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
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Exonerar Mariah Itacy de Oliveira Mauri-
cio Mendes, matrícula nº 955784-3, pela 
exoneração a pedido, em 09 de novembro 
de 2022, do cargo comissionado de Co-
ordenador Programa Casa Creche, Cate-
goria B, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, conforme processo adminis-
trativo nº 20.537/2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 10 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

PORTARIA Nº 1.256 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor Elon de Oliveira Pi-
nheiro, para exercer o cargo comissiona-
do de Agente do Programa de Agricultura 
Familiar, Símbolo CCE-03, vinculado à 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abas-
tecimento e Pesca, produzindo seus efei-
tos com data retroativa a partir de 07 de 
novembro de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 10 de novembro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 094/2022

Objeto: aquisição de equipamentos de 
vídeo e edição, em atendimento à Secre-
taria de Comunicação Social, conforme 
processo administrativo nº 9.490/2022.
Tipo de licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 29/11/2022.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 

Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 10 de novembro de 2022.
Nilson da Costa Cardoso Júnior. 
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

EXTRATO DE 1º TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
AO TERMO DE COOPERAÇÃO

Processo Administrativo nº 17.607/2022
Ref. Oferta de empréstimos pessoais 
consignados em folha de pagamento para 
os servidores sem custos para o ente mu-
nicipal.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Banco ARBI S/A ME - CNPJ 
nº 54.403.563/0001-50.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação da vigência do 
Termo de Cooperação firmado entre as 
partes em 06/11/2018, nos termos previs-
tos em sua cláusula quinta.
Prorrogação: 48 (quarenta e oito) meses.
Data da Assinatura: 04 de novembro de 
2022.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DE CONTRATO
N° 211/2022

Processo Administrativo nº 17.572/2022
Modalidade: Pregão Presencial n° 
082/2022.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Vasconcelos e Santos LTDA 
– CNPJ nº 01.346.561/0001-00.
Objeto: Contratação de empresa para a 
realização de serviços de instalação, de-
coração e iluminação cênica alusiva ao 
“Natal de Luz de Saquarema 2022”, da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 04 (quatro) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 7.245.000,00 
(sete milhões, duzentos e quarenta e cin-
co mil reais).
Dotação Orçamentária: 
PT 23.695.0036.1.066; 
ND 3.3.90.39.99.00; 

Fonte 5533.
Data da Assinatura: 04 de novembro de 
2022.
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATO
Processo Administrativo nº 17.572/2022
Contrato nº 211/2022.
Objeto: Contratação de empresa para 
realização de serviços de instalação, de-
coração e iluminação cênica alusiva ao 
“Natal de Luz de Saquarema 2022”, da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo de Saquarema/RJ. 
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Rai-
neri Martins Cunha – matrícula nº 959956, 
para exercer a função de fiscal como ti-
tular e Daniele Luzie Dantas Mazzeo – 
matrícula nº 958648, exercendo a função 
de fiscal como suplente do contrato n° 
211/2022 do processo administrativo n° 
17.572/2022.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 04 de novembro de 2022. 
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DO 3º TERMO
 ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO 

CONTRATO N° 018/2022
Processo Administrativo nº 14.860/2021
Ref.: Contratação de empresa qualificada 
com fornecimento de serviços, materiais e 
técnicas construtivas que serão emprega-
dos na execução de obra de recuperação 
da pavimentação, sinalização (horizontal 

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS 
 DE CONTRATO
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e vertical) e implantação de iluminação, 
ciclovia e passeio na RJ 128, no Municí-
pio de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Globo Construções 
e Terraplanagem LTDA - CNPJ nº 
33.854.563/0001-04.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação do cronogra-
ma de execução das obras do contrato 
firmado entre as partes em 04/02/2022.
Prorrogação: 90 (noventa) dias.
Data da Assinatura: 01 de novembro de 
2022.
Danilo Goretti Villa Verde.
Secretário Municipal de Infraestrutura. 

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICO DE DISPENSA DE

 LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 13.632/2022
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 13.632/2022, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análise 
conclusiva da Controladoria Geral do Mu-
nicípio, a dispensa de licitação, em favor 
da empresa Mapfre Seguros Gerais S.A - 
CNPJ n° 61.074.175/0001-38, situada na 
Avenida das Nações Unidas, n° 14.261, 
Ala A, 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes – 
São Paulo/SP, para fins de contratação de 
empresa especializada em seguro contra 
sinistro para os veículos que atendem a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social, no valor total de R$ 2.120,00 
(dois mil, cento e vinte reais), fundamen-
tado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
Saquarema, 10 de novembro de 2022.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 082/2022 DO PREGÃO 

PRESENCIAL  Nº 081/2022
Objeto: A presente Ata tem por objeto 
Registro de Preços para aquisição de 
gás GLP 13kg e GLP 45kg para uso em 
cozinha para atender os CRAS, CREAS, 
Café da Manhã do Trabalhador, Secre-
taria de Desenvolvimento Social, Centro 
de Capacitação Profissional, Centro de 

Convivência, Lar dos Idosos, Centro Dia 
do Idoso, Abrigo Raio de Sol e Conselho 
Tutelar, por um período de 12 (doze) me-
ses, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência deste Edital, de 
acordo com o processo administrativo nº 
6.243/2022.
Contratado: O(s) preço(s), a(s) quanti-
dade(s), o(s) fornecedor(es) e as espe-
cificações do(s) material(ais) registrados 
nesta Ata, encontram-se indicados na(s) 
tabela(s) abaixo(s):
Saquarema, 11 de outubro de 2022. 
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

Valor total: R$ 81.462,00 (oitenta e um 
mil, quatrocentos e sessenta e dois reais).
Fiscal: a fiscalização e aprovação do ser-
viço ficará a cargo da servidora Renata de 
Oliveira Cortes – matrícula nº 958769-3.
Saquarema, 03 de novembro de 2022.
Daniele Borges dos Santos Vignoli
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 177/2022

Processo Administrativo nº 18.602/2021
Modalidade: Pregão Presencial - SRP nº 
107/2021.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Companhia de Promo-
ções e Eventos KS LTDA - CNPJ nº 
01.415.205/0001-09.
Objeto: Prestação de serviços para con-
tratação de artistas, de qualquer segmen-
to em suas realizações festivas e cultu-
rais, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo, do Município de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 04 (quatro) meses.
Valor         total       do       contrato:

R$ 297.880,00 (duzentos e noventa e 
sete mil e oitocentos e oitenta reais).
Dotação Orçamentária:
PT 23.695.0036.1.066
ND 3.3.90.39.39.00
Fonte 1501.
Data da Assinatura: 02 de setembro de 
2022.
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição nº 992 de 21 de setembro de 2022. 

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 18.602/2021
Contrato nº 177/2022.
Objeto: Prestação de serviços para con-
tratação de artistas de qualquer segmento 
em suas realizações festivas e culturais, a 
fim de atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Esporte, Lazer e Turis-
mo do Município de Saquarema.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Mar-
celo Lucas Rocha do Nascimento - ma-
trícula nº 960709, exercendo a função de 
fiscal como titular e Barbara Wilke Albano 
– matrícula 960665 exercendo a função 
de fiscal como suplente do contrato n° 
177/2022 do processo administrativo n° 
18.602/2021.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 02 de setembro de 2022. 
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição nº 992 de 21 de setembro de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 205/2022

Processo Administrativo nº 12.177/2022
Modalidade: Adesão de Ata de Registro 
de Preços nº 025/2022 – Pregão Presen-
cial nº 029/2022 – Secretaria Municipal de 
Turismo de Casimiro de Abreu/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Quality Mix Empreendimen-
tos LTDA ME – CNPJ nº 09.308.373/0001-
07.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na locação de sanitários quími-
cos para atender a diversos eventos do 
calendário oficial do Município de Saqua-
rema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor         total       do       contrato:
R$ 667.500,00 (seiscentos e sessenta e 
sete mil e quinhentos reais). 
Dotação Orçamentária: 
PT 23.695.0036.1.066; 
ND 3.3.90.39.10.00;
Fonte 2533. 
Data da Assinatura: 21 de outubro de 
2022.
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE  CONTRATO
Processo Administrativo nº 12.177/2022
Contrato nº 205/2022.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na locação de sanitários quími-
cos para atender a diversos eventos do 
calendário oficial do Município de Saqua-
rema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Mar-
celo Lucas Rocha do Nascimento - ma-
trícula nº 960709, exercendo a função de 
fiscal como titular e Barbara Wilke Albano 
– matrícula nº 960665 exercendo a fun-
ção de fiscal como suplente do contrato 
n° 205/2022 do processo administrativo 
n° 12.177/2022.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-

de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 21 de outubro de 2022. 
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.
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